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O COMITÊ INSTITUCIONAL DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DO HE-UFPEL DIVULGA O
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS PARA O PIC/HE-UFPEL EBSERH 2025, A SER

EXECUTADO NOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA REDE EBSERH. 

Resultados preliminares de comprovação da condição para vagas 
destinadas às AÇÕES AFIRMATIVAS

Documento assinado eletronicamente por Rosiane Mastelari MarƟns, Chefe de Setor, em
26/08/2025, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

N° INSCRIÇÃO   CPF CANDIDATO 
A BOLSISTA  

 CATEGORIA*1  SITUAÇÃO  

21 PIC ***291440**  RF DEFERIDO

22 PIC ***182702** PNP DEFERIDO

23 PIC ***859760**  PNP DEFERIDO

53 PIC ***476310** RF INDEFERIDO**2

14 PIC ***198056**  PNP DEFERIDO

* 1 CATEGORIAS: 
AC – Ampla Concorrência 
RF – Renda Familiar Bruta igual ou inferior a um salário-mínimo per capta 
PNP – Pessoas Negras ou Pardas 
PCD - Pessoas com deficiência 
PI - Pessoas indígenas 
PQ - Pessoas quilombolas 

INDEFERIDOS
**  2  –  Em desacordo  aos  itens  15.1 e  15.1.1  do Edital  PIC 01/2025  -  Libera  vaga RF,  o
candidato passa a concorrer como AC
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Documento assinado eletronicamente por Sheila Fernandes da Silva, Enfermeiro(a), em
26/08/2025, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Higa, Enfermeiro(a), em 26/08/2025, às 13:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Silva Lacerda, Enfermeiro(a), em 26/08/2025,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 52653488 e o código CRC CD596016.

Referência: Processo nº 23762.011232/2025-33 SEI nº 52653488
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